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V ELREY FAÇO SABER, A TODOS 
Officiaes das Comarcas de todas as Cida¬ 

de s> Villas & Lugares deíles Rey 

SaSSKaaS52222£ 

nos, & fenhorios de Portugal, &: Alg 
que por outros meus alvarás que ora mandei 
paílàr , ordenei as conftituiçoens, que fe de 

fenfao dos ditos Rey 
fazer para os gaftos da guerra , & def- 

pagar de cada arratel de 
qual Cidade de Lisboa 

que entra o real, que íe ha de 
ôc de cada canada de vinho, 

, como cabeça do Rey 
mando fobrefy a maior carga, tem afíèntado cinco reis em 
cada arratel de carne, & fete em cada canada de vinho, os 
quais fe eftaò executando , & cobrando ; & paraque meus 
vaftãllos fuauidade que quero que 
nefta occaíiaô, aliuiandoos quanto a neceífidade permite, co« 
mo quem tanto os ama. Ordeno , &: mando que nas mais 
Cidades, Villas, & lugares deíles Rey nos lè contribua com 
hum real fomente por cada arratel de carne, & outro por ca¬ 
da canada de vinho j &c paraque fe proceda nefta matéria com 
a inteligência , & acerto que conuem a meu ferviço , &c bem 
de meus vafíàllos , mandei fazer efte Regimento, do qual fó» 
mente fe vlârá em quanto a guerra durar. 

\ 

groffo 

E cada arratel de carne > que fe vender nos açougues 
públicos, fe pagará hum real de cobre, ÔC de cada ca¬ 
nada de vinho que íe vender atauernado pelo meudo, 

que leus donos o venderem 
dos compradores , alem do preço por 

que tudo os vendedores 
obrigação arrecadar dos ditos compradores, para 

garem ao theíoureiro defta contribuiç & declaro que 
de que íe deue efta impoíição, fao todas as que nefte 

Reyno íè coftumão 
quer gado de de 

& vender nos açouges de qual 

carneiros, porcos, ouelhas, cabras, &chibar 
faõ boy } vacas i 

porém ifto 
não tera lugar nos que venderem em pè as rezes de qu 
forte que forem , nem nas pefloas, que em fuas cazas vende 

vinho de fua laura pelo meudo, ou grofto 
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^ • « ’», s i • ^ | 1, * *7 *• • • * »# » € + O Real da carne fe cobrara, pezandofe as rezes inteiras, 

ou em pedaços na balança grande antes de entrarem nos 
açougues, ou à porta delles, ôc fe lançara em liuro pelo 

official, que for eleito > pelas peílòas que tenho nomeado, para 
affiftirem na contribuição das decimas, ôc efte liuro ferà rubri¬ 
cado pelo miniftro daluíliça, que ha de affiftir na lunta delias. 
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■ ^ Para le poder cobrar com toda a igualdade entre os 
ri . compradores, &. vendedores o dito real d’agoa por ca¬ 

da canada de vinho das peíloas , que comprarem me¬ 
nos medida de canada , fe proueja pelas Gamaras demaneira, 
que fe dè aos compradores em cada huma das ditas medidas 
de mea canada , quartilho & meo quartilho de menos vinho, 
aquillo que auiao de pagar em dinheiro, fe o ouuera a refpeito 
de hum real por canada, ôc cada anno íè faraó reformar quan¬ 
do for neceílãrio, conforme aos preços, porque o vinho valer. 

V ? ‘ ff V ’ « / r* ' J* 
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QUARTO. 

A Ntes que os tauerneiros, comecem a vender o vinho , 
ferao obrigados a ir , ou mandar auiíâr ao elcrivão da 
impofição da pipa, odre, ou outra qualquer vazilha, 

que quizer abrir, ÔC vender , para que elle a và ver com o 
adminiftrador que pera iílo ha de auer, & aílèntar em liuro ao 
certo os almudes , que tem , & íèm preceder o dito auifo, 
& manifeílo , não fe vendera vinho algum íob as penas de 
perdimento da valia dobrada do vinho, pela primeira vez, & 
pela fegunda fe dobrarão as penas, íèraõ ametade para o de¬ 
nunciante, ôc a outra para a defíèníàó do Reyno. 

U I N T O. 

k S tauerneiros nos manifeftos, que fizerem declararão as 
f peíloas, a quem comprarao os vinhos, & a cantidade, 

& a que tempo, para que aííi fe íãiba fe procedem com 
verdade, ou com algum engano , que íè aja de caftigar , 6c 



em cada Áldea, ou Lugár, em que não ouuer adminiftrador 
o Iuiz da vintena com o efcriuão das achadas, ou das man¬ 
das , faraõ as ditas diligencias , efcreuendoas em 
apartado , donde irá enuiando as copias ao, efcriuao 
miniftrador da Cidade , ou Villa , de cujo termo for , para 
fe lançar no livro, &: fe mandar cobrar aos ditos lugares, & 
os taes miniftros feraõ obrigados tanto, que íe lhes der auifo 
do manifefto, irem logo fazer, o que fe lhes ordena fem di¬ 
lação alguma, para que fe não dé moleftia ao prouimento dos 
pouos, & auiamento das partes. 
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PElo muito que conuem auer peflbas de confiança em ca¬ 
da huma das Cidades, &C Villas defte Reyno , a cujo 
cargo efteja a boa adminiftração, & cuidado defta im- 

poíiçaõ. Mando que os miniftros , que tenho nomeado pa¬ 
ra alíiliir as decimas elejão hum adminiftrador pefloa de ver¬ 
dade , confiança , & fatisfaçaô , para que acuda a tudo , o 
que nefte Regimento vay declarado , & ao mais que con¬ 
vier a boa execução delle , &: afíi mais hum eícrivao , o 
qual terá em feu poder todos os livros, que parecerem ne- 
ceíTarios para a cobrança defta contribuição, rubricados pelo 
miniftro de Iuftiça , & hum thefoureiro peftba abonada, ÔC 
de confiança, a quem fe entregará, & íàrá carga de todo o 
dinheiro, que íè cobrar defte meo , no que tera particular cui¬ 
dado o adminiftrador ordenando aos vendedores, afíi da carne 
como do vinho, o leuem , & dem auiíò ao theíòureiro pera 
o cobrar, & de fua mão entregar cada quartel ao Almoxarife 
da Comarca a que tocar, ao qual mando, &c ordeno o enuie 
com toda a breuidade a efta Cidade, a Arca dos tres Eftados. 

SÉTIMO. 

NEnhum marchante, carniceiro, ou cortador, ou qual¬ 
quer outra pefloa cortara , pezara, nem vendera car¬ 
ne alguma de qualquer gado , que feja , em muita, 

ou em pouca quantidade $ fem auiíar ao efcriuao a cujo car- 
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go eftà tomar os pezos em Iiuros em prezença do adminiftra- 
dor íob pena de perdimento da valia da carne em dobro pe¬ 
la primeira vez , & pela fegunda em dobro com as mais pe¬ 
nas , que parecer. 

OITAVO. , v 
'(L | 0 | 

• % 9* r » 1 * y v *' f % * *Jw f * *• « + J ^ t m m “t m • POr fe euitarem os enganos , & defcaminbos , que re- 
fultaõ de íe comprar , ôc vender carne fora dos açou¬ 
gues públicos, mando que nenhuma carne íè corte fora 

delles , para fe vender , nem íe venda morta a olho , por 
qualquer pefloa por izenta que feja, fob as penas impoílas pe¬ 
la ordenaçaô do liuro primeiro titulo fefiènta & íeis, oita¬ 
vo , a qual quero fe cumpra inteiramente como nella íè con¬ 
tem íèm difpoíiçaÕ alguma, & em caio que aja algum açou¬ 
gue por preuilegio noflo particular , íè não cortará a carne 
nelle íèm fe fazer efta mefma diligencia. 
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NONO. 
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K « i i • ^ ^ # êm ^ 
* Vr ^ / T EraÔ os íuizes de fora particular cuidado de vigiar fo- 

bre os procedimentos dos ditos adminiftradores, & mais 
officiais defta contribuição , & procuraraõ , que acu- 

dao a fuas obrigaçoens muito inteiramente, & que fe cobre 
o real da carne , &c vinho com toda puntualidade , &C breui- 
dade íèm auer fraudes, nem defcaminbos por via alguma, & 
fe acharem que os taes officiaes fizerao por qualquer via, o 
que naõ deuião, ou deixarão de fazer o que erão obrigados, 
faraó aueriguação fummaria diíío com hum dos efcrivaés de 
íèu cargo , Ôc affi pelo ciuel , como pelo crime procederão 
até final fentença , & execução delia contra os culpados , 
conformandoíè com a difpofição defte R egimento , ordena- 
çoens , &. leys do Reyno , dando appellação , &c agravo 
para o Tuiz dos feitos de minha fazenda, nos caíòs que não 
couberem em fua alçada, & defta mefma jurdiçaÕ vfarão os 
íuizes ordinários , aonde na5 ouuer íuizes de fora. 

aA A 
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4 • 4 • # • # # • * • TOmaraÔ os ditos Iuizes conhecimento tamhem das cali¬ 
fas , & denunciaçoens, de todas as duuidas que to¬ 
carem a dita impofiçaõ, & a julgarão, &. determina- 

raÕ como for juftiça na forma referida, vfando da alçada, que 
pela ordenaçaõ lhe he concedida, & dos defpachos por elles 
dados, de que couber, agrauo fe interporá para o Prouedor 
da Comarca , & das lentenças diffinitiuas íè appellará para o 
Iuiz dos feitos de minha fazenda, &: nefta matéria terá a jur-. 
dição dos taes julgadores, & do dito juizo priuatiuo com in- 
hibiça5 a todos os outros. 

* ^ • 4 * # ■ * *" 0 

ONZE, 

O principio de cada mes infaliuelmente chamarão os 
ditos Iuizes aos recebedores , &. efctiuães defla im- 
pofiçaõ com os liuros delia, & farão conta por elles, 

do que eftiuerem deuendo do mes proximo os marchantes, 
tauerneiros , & farão cobrar tudo o que deuerem executiua- 
mente, como fe procede na cobrança de minha fazenda. 

DOZE. 

Ada hum dos Prouedores terá na fua Comarca a fu- 
perintendencia da dita impoíição, &: procurarão quan¬ 
to nelles for íe adminiftre , & arrecade o melhor que 

for poíliuel com a fuauidade, que eu quero íe víè fempre com 
meus vaflàllos, & aífi cada hum na cabeça da Comarca , co¬ 
mo quando correr nos mais lugares delia íaberà como pro¬ 
cedem nefte negocio os Iuizes, adminiftradores, 6c mais offi- 
ciais, & reuerà huma vez cada anno as contas, que ouuerem 
tomado cada mes do dito anno , para o que verão todos os 
liuros que lhes parecer, aos quais mando , que fem duuida , 
nem replica íè lhe entreguem, &L fe lhe farà o aflento das con¬ 
tas , &: íèndolhe neceflàrio ajudarfe de algum contador ou mi* 
niftro de Iuftiça , mando que lhes aííifta, & íèndo cafo que 
achem alguns Iuizes, ou qualquer outro official culpado me 

A } darão 
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darão conta por carta cerrada pela Xunta dos tres Eftados, 
que para efte eíFeito, Sc outros mando aftsftir nefta minha Cor* 
te, as quais diligencias faraó no principio de cada anno, quan* 
do forem tomar as contas dos confeihos , Sc os Sindicantes, 
quando forem tomar refidencias aos Prouedores, Sc luizes de 
fora , veraó efte Regimento , Sc particularmente perguntarão 
fe os ditos miniftros executaraó , no que lhes he ordenado, 
& comprirao com fua obrigação , dandolhe em culpa tudo 
o que acharem auerem faltado nelle. 

♦» * 

TREZE. 

NEnhuma pefioa ferá eícuíàda de fervir os officios to¬ 
cantes a efta impofição , nem por ifíò leuara falario, 
nem emulumento algum , por íer de meu íeruiço, 

nem de pagar o dito real da carne, Sc vinho com pretexto 
de qualquer priuilegio, &c izençaó, porque todo para efte eíFei¬ 
to fomente derrogo, Ôc hey por derrogado de minha certa fcien- 
cia, &: poder Real, fem embargo de quaifquer claufulas, as 
quais hei por expreíías, & derrogadas efpecialmente , ficando 
para tudo o mais em fua força, ôc vigor. 

C ATO R Z E. 

Rdeno , &: mando a todos os Dezembargadores, Cor¬ 
regedores , Prouedores, Ouuidores, luizes , &L quaifi 
quer outros miniftros maiores, menores, Ôí officiais 

de juftiça , fazenda, & aos defta impofição, Sc a todas as 
mais peííòas defte Reyno de Portugal, Sc Algarues , que in¬ 
teiramente cumprão, Sc guardem eíte meu Regimento, co¬ 
mo nelle fe contem, Sc que por elle fomente, & não por ou¬ 
tras ordens íe adminiftre a dita impofição, por tempo, de tres 
annos, íe tanto durar a guerra , & fe antes íe acabar ceifará 
a dita impofição, fem fer neceííàrio outra declaraçaó minha, 
porquanto meu intento não he mais, que defender meus vaf- 

& procurar o bem commum , Sc conferuação deftes 
__ #> « 

Reynos , Sc pelo dito Regimento fe decidirão os cafos , 
duuidas que ouuer, &: quando concorrerem algumas ^ que fe 
nao ou deuão peloque nelle eftà difpofto 
le me darã conta pela meftna íunta dos tres Eftados , para 
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tanto fe guarde efte Regimento , &. tenha força , vigor , 
como ley, & carta paíTada em meu nome, por mim affina- 
da, & paíTada pela Chancelaria, poftoque ella não palie, fem 
embargo das ordenaçoés do liuro fegundo tit. 40. 44. em 
que ordeno, que Te não faça obra por carta, ou aluará, que 
não for paliado pela Chancelaria, & que as coufas, cujo effèi- 
to aja de durar mais de hum anno, paliem por carta 9 &. que 
íe não entenda ordenação derrogada, fe da íubftancia delia ie 
não fizer exprefíà mençaÔ. Miguel d’Azeuedo o fez em Lif- 
boa, a vinte &. tres de Ianeiro de mil & feifcentos, & qua¬ 
renta & tres. Ioão Pereira de Caílello branco o fez efcrever* 

Regimento para a cobrança do real do vinho, ^ carne9 

queJe impõem para osgajlos da guerra. Rara V. Magejlade ver. 

Impreílb efte Regimento por mandado DelRey noílò Senhor. 
Em Lisboa. Por Antonio Aluarez Impreííòr de Sua Ma* 

• • 

geftade. Anno de 1645. v. 
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